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AMBIENTE

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 414/2022

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei Com-
plementar 140/2011, regulamentada pela Resolução CONEMA 42/2012, Decreto Estadual 45.482/2015 e Decreto Municipal 122/2017, promovendo as seguintes al-
terações na Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal nº 027/2019, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo 
Municipal no 273/2019.
Na linha 6, da Página 1 aonde se lê:
Endereço: Av. Miguel Couto Filho, nº 5278, Ponte do Andrade - Barra do Piraí/RJ.
Leia-se: 
Endereço: Rua Oswaldo Cruz, n° 13, Centro, Barra do Piraí, RJ.

Condições de Validade:
1. Esta Averbação tem sua validade vinculada Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal nº 027/2019, desde que respeitadas as condições nela estabelecidas.
2. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.
                                            

Barra do Piraí, 09 de maio de 2022.

Francisco José Barbosa Leite
Secretário Municipal do Ambiente

A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de 
Licença

Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada UTM Vali-
dade

CMILA 042/2022 F.I.S. VENTURA 
EIRELI

11.977.639/0003-00 Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios 
– minimercados, mercearias e armazéns (COD. 
47.12-1-00) e os demais códigos do CNPJ 
(COD. 56.11-2-03) e (COD. 68.10-2-02).

5.569/2021 22º 28’ 08” S   /  43º 
49’ 35” W

-

CMILA 039/2022 C. A. S. MOLINARIO 
NUNES

07.503.425/0001-62 Atividades de limpeza não especificadas ante-
riormente (COD. 81.29-0-00) e os demais códigos 
do CNPJ (COD. 95.21-5-00) e (COD. 43.22-3-02).

13.385/2011 23K 0622497mE 
7515677mS 

-

CMILA 056/2022 AXIS LOCADORA 
DE EQUIPAMENTOS 
S.A.

22.873.125/0001-69 Implantação de usina solar para geração 
de energia elétrica, com capacidade insta-
lada de 01 (um) megawatts

3.486/2022 22°30’12.77”S   
43°56’34.17”W

-

CMILA 007/2022 JEANE DA CUNHA 
COSTA PIMENTEL

140.656.887-28 (COD. 26.02.03) Construções novas – Edii-
cação de 2 (dois) pavimentos totalizando 
520,60 m² de área construída

13.732/2021 22°26’56.04’’S  
43º47’34.81’’ O

27 de 
janeiro 
de 2023

CMILA 003/2022 W A M INTERCOM 
COMERCIO DE EQ-
UIPAMENTOS ELET-
RO E ELETRONICOS 
LTDA

05.889.216/0001-73 Comércio varejista especializado de eletro-
domésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo (COD. 47.53-9-00) e os demais 
códigos do CNPJ (COD. 33.12-1-02), (COD. 
33.13-9-99), (COD. 47.51-2-01), (COD. 47.59-
8-99), (COD. 61.90-6-99), (COD. 77.39-0-99), 
(COD. 80.20-0-01) e (COD. 95.12-6-00).

16.123/2021 22º 28’ 09,8” S 
 43º 49’ 19,2” W

-

CMILA 049/2022 GUTEMBERG FA-
GUNDES PEDROSA

469.221.997-15 Instalação hidráulica para abastecimento 
de água (COD. 43.22-3-01).

5.310/2022 23K 597924.96 m E 
7513259.65 m S.

27 de 
outubro 
de 2022

CMILA 045/2022 MF FARIAS ENGEN-
HARIA LTDA

41.954.635/0001-05 Serviços de engenharia (COD. 71.12-0-00) 
e os demais códigos do CNPJ (COD. 01.61-
0-03), (COD. 25.11-0-00), (COD. 36.00-6-
02), (COD. 42.11-1-01), (COD. 42.11-1-02), 
(COD. 42.12-0-00), (COD. 42.13-8-00), 
(COD. 42.21-9-01), (COD. 42.22-7-01), 
(COD. 42.23-5-00), (COD. 42.91-0-00), 
(COD. 42.99-5-01), (COD. 42.99-5-99), 
(COD. 43.11-8-01), (COD. 43.12-6-00), 
(COD. 43.13-4-00), (COD. 43.19-3-00), 
(COD. 43.21-5-00), (COD. 43.22-3-01), 
(COD. 43.30-4-01), (COD. 43.30-4-02), 
(COD. 43.30-4-03), (COD. 43.30-4-04), 
(COD. 43.30-4-05), (COD. 43.30-4-99), 
(COD. 43.99-1-03), (COD. 43.99-1-99), 
(COD. 71.19-7-01), (COD. 71.19-7-03), 
(COD. 71.19-7-04), (COD. 77.32-2-01), 
(COD. 77.39-0-99), (COD. 81.21-4-00), 
(COD. 81.29-0-00) e (COD. 81.30-3-00).

4069/2022 23K 622568.90 m E   
7516428.98 m S

-
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CMILA 045/2022 MF FARIAS ENGEN-
HARIA LTDA

41.954.635/0001-05 Serviços de engenharia (COD. 71.12-0-00) e 
os demais códigos do CNPJ (COD. 01.61-0-03), 
(COD. 25.11-0-00), (COD. 36.00-6-02), (COD. 
42.11-1-01), (COD. 42.11-1-02), (COD. 42.12-0-
00), (COD. 42.13-8-00), (COD. 42.21-9-01), (COD. 
42.22-7-01), (COD. 42.23-5-00), (COD. 42.91-0-
00), (COD. 42.99-5-01), (COD. 42.99-5-99), (COD. 
43.11-8-01), (COD. 43.12-6-00), (COD. 43.13-4-
00), (COD. 43.19-3-00), (COD. 43.21-5-00), (COD. 
43.22-3-01), (COD. 43.30-4-01), (COD. 43.30-4-
02), (COD. 43.30-4-03), (COD. 43.30-4-04), (COD. 
43.30-4-05), (COD. 43.30-4-99), (COD. 43.99-1-
03), (COD. 43.99-1-99), (COD. 71.19-7-01), (COD. 
71.19-7-03), (COD. 71.19-7-04), (COD. 77.32-2-
01), (COD. 77.39-0-99), (COD. 81.21-4-00), (COD. 
81.29-0-00) e (COD. 81.30-3-00).

4069/2022 23K 622568.90 m E   
7516428.98 m S

-

CMILA 040/2022 UNIMED CENTRO 
SUL FLUMINENSE 
COOPERATIVA 
DE TRABALHO 
MEDICO

39.210.844/0001-00 Planos de saúde (COD. 65.50-2-00) e os 
demais códigos do CNPJ (COD. 86.10-1-
02), (COD. 86.21-6-01), (COD. 86.21-6-02), 
(COD. 86.22-4-00), (COD. 86.30-5-01), 
(COD. 86.30-5-03), (COD. 86.40-2-10) e 
(COD. 86.90-9-99..

3585/2022 22º22’53.01’’S  /  
43º49’14.52’’W

-

CMILA 050/2022 TAJ MAHAL CASA 
DE CHA LTDA

13.619.454/0001-97 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e 
similares (COD. 56.11-2-03) e os demais 
códigos do CNPJ (COD. 47.29-6-99) e 
(COD. 56.11-2-05)

5.220/2022 22° 31’ 59,4” S
43° 47’ 47,1” W

-

CMILA 231/2021 LASNEAU SER-
VICOS MEDICOS 
LTDA

39.611.393/0001-05 Serviços de diagnostico por imagem sem 
uso de radiação ionizante, execto res-
sonância magnética (COD. 86.40-2-07) e 
os demais códigos do CNPJ (COD. 86.10-1-
02) e (COD. 86.30-5-03).

13.539/2021 22º 28’ 28,9” S 
43º 49’ 37,2” W.

-

L.O 0860-2021 CLINICA OTORRI-
NOLARINGOLOG-
ICA DR PAULO 
ANNICCHINO 
SOBRINHO LTDA

01.679.594/0001-71 Atividades de serviços de complementação 
diagnóstica e terapêutica não especiica-
das anteriormente (COD. 86.40-2-99) e os 
demais códigos do CNPJ (COD. 86.30-5-02), 
(COD. 86.30-5-01) e (COD. 86.30-5-03).

12.088/2021 22° 27’ 59” S
43° 49’ 34” W

02 de 
novem-
bro de 
2026

L.O 0887-2022 POSTO NOVA BAR-
RA LTDA

04.528.732/0002-90 Comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores (COD. 47.31-8-00) e 
os demais códigos do CNPJ (COD. 47.32-6-
00), (COD. 47.29-6-02) e (COD. 45.20-0-05).

13.237/2021 23K 0620426 m E    
7514942 m S

25 março 
de 2032

L.I 0881/2022 TEODORO ROQUE 779.018.867-49 Obras de terraplenagem – corte 6.553,53 
m³, para construções novas (Cod. 26.02.03).

1.855/2022 23K 621399.00 m E   
7512877.00 m S

18 de 
abril de 
2024

L.O 0867-2021 M. F. R. SOUZA - 
EQUIPAMENTOS

18.863.190/0001-36 Serviços de usinagem, tornearia e solda 
(COD. 25.39-0-01) e os demais códigos 
do CNPJ (COD. 33.19-8-00), (COD. 33.21-
0-00), (COD. 43.19-3-00), (COD. 43.30-4-
04), (COD. 43.91-6-00), (COD. 43.99-1-03), 
(COD. 47.42-3-00), (COD. 47.44-0-01), 
(COD. 77.32-2-01) e (COD. 77.39-0-99).

15.179/2021 22° 31’ 58’’S
43° 48’ 12’’ W

20 de 
dezem-
bro de 
2026

L.O 0908/2022 COMPANHIA 
INDUSTRIAL DE 
METAIS E PLASTI-
COS LTDA

33.810.293/0001-21 Construções novas – Instalação de planta 
Industrial (Cod. 26.02.03). No seguinte lo-
cal: Rodovia Lucio Meira – BR 393, KM 272, 
Dorândia, Barra do Piraí/RJ.

2.489/2022 23K 604872,00 m E   /  
7513283,00 m S

05 de 
maio de 
2024

L.O 0996-2022 BRASFER – COMER-
CIAL DE AÇO LTDA

09.282.513/0002-98 Fabricação de estruturas metálicas 
(COD. 25.11-0-00) e os demais códi-
gos do CNPJ (COD. 24.21-1-00), (COD. 
24.22-9-01), (COD. 24.22-9-02), (COD. 
24.23-7-01), (COD. 24.23-7-02), (COD. 
24.24-5-01), (COD. 24.24-5-02), (COD. 
24.31-8-00), (COD. 24.39-3-00), (COD. 
25.12-8-00), (COD. 25.32-2-01), (COD. 
25.91-8-00), (COD. 25.92-6-02), (COD. 
25.93-4-00), (COD. 25.99-3-01), (COD. 
25.99-3-02) e (COD. 25.99-3-99).

5425/2022 23k 597652.34 m E  
7514416.38 m S.

26 de 
abril de 
2032

A.A 005/2022 COMPANHIA 
INDUSTRIAL DE 
METAIS E PLASTI-
COS LTDA.

33.810.293/0001-21 Autorizar a intervenção (Implantação de 
280 metros de acesso viário com aterro de 
2.162,50 m³ e construção de 260 metros 
de muro de gabião), em área totalmente 
atingida pela Faixa Marginal de Proteção

14.994/2021 22º 28’53’’ S
43º 58’33’’ W

03 de 
maio de 
2023

C.A 0005-2021 DIMITRI GUIMAR-
AES AVILES

075.455.917-39 Obras de terraplenagem (COD. 43.13-
4/00) – Corte para nivelamento de greide 
310,00m³.

6.216/2021 22°27’18” S 43° 49’ 
39” W

-
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ATO DE CONCESSÃO nº 048 /2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada 
pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal 
n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0620/2019;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2022, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR INCAPACIDADE PER-
MANENTE LABORAL, sem paridade e em parcela única, para a servidora CASSIA 
MARIA DA SILVA DELGADO, no cargo de MERENDEIRA, na Matrícula nº 7380, na 
proporção de 36,52% do seu salário base, no valor total de R$ 1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais), na forma do Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada 
pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal 
n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 048/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada 
pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal 
n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0620/2019.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR INCAPACIDADE PER-
MANENTE LABORAL a partir de 01 de junho de 2022, sem paridade e em parcela 
única, para a servidora CASSIA MARIA DA SILVA DELGADO, no cargo de MEREN-
DEIRA, na Matrícula nº 7380, na proporção de 36,52% do seu salário base, no 
valor total de R$ 452,95 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e cinco 
centavos) sendo complementado no valor de R$ 759,05 (setecentos e cinquen-
ta e nove reais e cinco centavos) totalizando o valor do salário mínimo na data 
da aposentação na forma do Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela 
EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal n° 
326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de MERENDEIRA, de acordo com o anexo II, al-
terado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 
011/2009 e suas alterações .................................................................................. R$ 1.212,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ATO DE CONCESSÃO nº 047/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do 
Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada 
pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal 
n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0616/2019;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2022, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE LABORAL, sem paridade e em parcela única, para a servidora LÍLIA DIAS 
DA ROCHA BENTO, no cargo de MERENDEIRA, na Matrícula nº 7379, na proporção 
de 36,521% do seu salário base, no valor total de R$ 1.212,00 (um mil e duzentos 
e doze reais), na forma do Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela EC nº 
41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal n° 326/1997 
c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 047/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do 
Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada 
pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal 
n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0616/2019.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR INCAPACIDADE PER-
MANENTE LABORAL a partir de 01 de junho de 2022, sem paridade e em parcela 
única, para a servidora LÍLIA DIAS DA ROCHA BENTO, no cargo de MERENDEIRA, 
na Matrícula nº 7379, na proporção de 36,521% do seu salário base, no valor total 
de R$ 397,43 (trezentos e noventa e sete reais e quarenta e três centavos) sendo 
complementado no valor de R$ 814,57 (oitocentos e quatorze reais e cinquenta 
e sete centavos) totalizando o valor do salário mínimo na data da aposentação 
na forma do Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela EC nº 41/2003) c/c 
Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal n° 326/1997 c/c Art. 20, I, 
“c” da Lei Municipal nº 501/2000.

Total da remuneração ........................................................................................... R$ 1.212,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ
Matricula nº 1274



9

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 097 | 30 de Maio de 2022

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

ATO DE CONCESSÃO Nº 051/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0114/2022.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2022, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com in-
tegralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 
JOSETE DE SOUSA LIMA, no cargo de PROFESSORA II 1º SEG CA A 4º SÉRIE D7, 
na Matrícula nº 1339, no valor de R$ 3.965,67 (três mil e novecentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e sete centavos), na forma do Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c 
Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE FIXAÇÃO Nº 051/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0202/2021;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a 
partir de 01 de junho de 2022, com integralidade, paridade exceto na pensão e 
em parcelas distintas para a servidora JOSETE DE SOUSA LIMA, no cargo de PRO-
FESSORA II 1º SEG CA A 4º SÉRIE D7, na Matrícula nº 1339, no valor de R$ 3.965,67 
(três mil e novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), abaixo 
discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 
c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal 
nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II 1º SEG CA A 4º SÉRIE D7, de 
acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações ..................................... R$ 2.643,78

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ............................................................................................................. R$ 1.321,89

Total da remuneração ........................................................................................... R$ 3.965,67

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE CONCESSÃO Nº 050/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0194/2021.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2022, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com in-
tegralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 
DELMA NUNES ALVES, no cargo de PROFESSORA I – INGLÊS D6, na Matrícula nº 
2550, no valor de R$ 3.304,70 (três mil e trezentos e quatro reais e setenta centa-
vos), na forma do Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, 
III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE FIXAÇÃO Nº 050/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0194/2021;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a 
partir de 01 de junho de 2022, com integralidade, paridade exceto na pensão e 
em parcelas distintas para a servidora DELMA NUNES ALVES, no cargo de PRO-
FESSORA I – INGLÊS D6, na Matrícula nº 2550, no valor de R$ 3.304,70 (três mil 
e trezentos e quatro reais e setenta centavos), abaixo discriminados e na forma 
do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei 
Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA I – INGLÊS D6, de acordo com o 
anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e 
Decreto 011/2009 e suas alterações .................................................................. R$ 2.360,50

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ................................................................................................................ R$ 944,20

Total da remuneração ........................................................................................... R$ 3.304,70

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274
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ATO DE CONCESSÃO Nº 056/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0108/2022.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2022, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com in-
tegralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 
MÁRCIA MARTINS BARBOSA DA SILVA, no cargo de PROFESSORA II 1º SEG CA A 
4º SÉRIE B4, na Matrícula nº 2943, no valor de R$ 2.634,52 (dois mil e seiscentos 
e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), na forma do Art. 40, §5°, 
da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 
326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE FIXAÇÃO Nº 056/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0108/2022;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a 
partir de 01 de junho de 2022, com integralidade, paridade exceto na pensão e 
em parcelas distintas para a servidora MÁRCIA MARTINS BARBOSA DA SILVA, no 
cargo de PROFESSORA II 1º SEG CA A 4º SÉRIE B4, na Matrícula nº 2943, no valor 
de R$ 2.634,52 (dois mil e seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º 
da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, 
da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II 1º SEG CA A 4º SÉRIE B4, de 
acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações.................................... R$ 1.881,80

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ................................................................................................................ R$ 752,72

Total da remuneração ........................................................................................... R$ 2.634,52

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ

Matrícula nº. 1274

ATO DE CONCESSÃO Nº 054/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 008/2022.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2022, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com in-
tegralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 
PATRÍCIA DE FÁTIMA DE CARVALHO SILVA NAZARÉ, no cargo de PROFESSORA 
II-EDUCAÇÃO INFANTIL E8, na Matrícula nº 2235, no valor de R$ 4.293,48 (quatro 
mil e duzentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos), na forma do Art. 
40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal 
nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE FIXAÇÃO Nº 054/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 008/2022;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a 
partir de 01 de junho de 2022, com integralidade, paridade exceto na pensão e 
em parcelas distintas para a servidora PATRÍCIA DE FÁTIMA DE CARVALHO SIL-
VA NAZARÉ, no cargo de PROFESSORA II-EDUCAÇÃO INFANTIL E8, na Matrícula 
nº 2235, no valor de R$ 4.293,48 (quatro mil e duzentos e noventa e três reais 
e quarenta e oito centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, 
da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 
326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II-EDUCAÇÃO INFANTIL E8, de 
acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações ...................................R$ 2.961,02

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ............................................................................................................. R$ 1.332,46

Total da remuneração ........................................................................................... R$ 4.293,48

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 057/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0114/2022;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a 
partir de 01 de junho de 2022, com integralidade, paridade exceto na pensão e 
em parcelas distintas para a servidora DALVA MEIRELLES MAIA, no cargo de PRO-
FESSORA II 1º SEG CA A 4º SÉRIE B4, na Matrícula nº 3080, no valor de R$ 2.634,52 
(dois mil e seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), abaixo 
discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 
c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal 
nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II 1º SEG CA A 4º SÉRIE B4, de 
acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações......................................R$ 1.881,80

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ................................................................................................................ R$ 752,72

Total da remuneração ........................................................................................... R$ 2.634,52

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE CONCESSÃO Nº 057/2022

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0114/2022.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2022, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com in-
tegralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 
DALVA MEIRELLES MAIA, no cargo de PROFESSORA II 1º SEG CA A 4º SÉRIE B4, na 
Matrícula nº 3080, no valor de R$ 2.634,52 (dois mil e seiscentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos), na forma do Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º 
da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, 
da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2022.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274
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EDUCAÇÃO



13

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 097 | 30 de Maio de 2022

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



14Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 097 | 30 de Maio de 2022

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



15

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 097 | 30 de Maio de 2022

Barra do Piraí/RJ
DIÁRIO  OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br



16Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 18 | Nº 097 | 30 de Maio de 2022

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br


